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Indica ao Poder Executivo Estadual, extensivo ao 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e 

Transportes – DER/RO, a necessidade urgente de 

manutenção e recuperação das Rodovias RO-459 e RO-457 

(Travessão B-40), que interligam os Municípios de Alto 

Paraíso e Ariquemes, no Estado de Rondônia. 

 

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno, INDICA 

ao Poder Executivo, extensivo ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a 

necessidade urgente de manutenção e recuperação das Rodovias RO-459 e RO-457 (Travessão B-40), que 

interligam os Municípios de Alto Paraíso e Ariquemes, no Estado de Rondônia. 

 

Plenário das Deliberações, 14 de janeiro de 2026. 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

As Rodovias RO-459 e RO-457 constituem importantes eixos de ligação entre os Municípios de Alto 

Paraíso e Ariquemes, desempenhando função estratégica na mobilidade regional, no escoamento da 

produção agropecuária e no acesso da população a serviços essenciais. 

O Município de Alto Paraíso apresenta relevante atividade econômica, com destaque para a pecuária 

leiteira e de corte, bem como para a produção agrícola diversificada, cuja logística de transporte depende 

diretamente da adequada condição das rodovias estaduais que o interligam ao Município de Ariquemes, 

polo regional de comércio, serviços e atendimento em saúde. 

Constata-se, atualmente, que as Rodovias RO-459 e RO-457 apresentam deficiências estruturais e 

funcionais, tais como degradação do pavimento, presença de buracos, falhas no sistema de drenagem e 

ausência de manutenção periódica, fatores que comprometem a trafegabilidade, elevam os custos 

operacionais do transporte e aumentam o risco de acidentes. 

A demanda pela manutenção e recuperação dessas vias configura-se como reivindicação legítima da 

população usuária, especialmente das comunidades rurais, sendo imprescindível assegurar condições 

adequadas de circulação, de modo a garantir dignidade, segurança e desenvolvimento socioeconômico às 

famílias residentes no campo. Nesse contexto, destaca-se a expectativa de que o Departamento Estadual de 

Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO adote as providências técnicas necessárias à solução da 

problemática apresentada. 

Ressalta-se que rodovias em condições adequadas de uso representam elemento essencial para a 

integração territorial, a segurança viária e a qualidade de vida da população. O investimento em 

infraestrutura rodoviária rural possibilita a redução de custos logísticos, maior eficiência no escoamento da 

produção agrícola, o acesso seguro de estudantes às unidades de ensino e a garantia de atendimento aos 

serviços públicos básicos. 

Diante do exposto, a manutenção e recuperação das Rodovias RO-459 e RO-457 revelam-se medidas 

necessárias e urgentes, visando à melhoria da segurança viária, ao fortalecimento da economia regional e à 

promoção do desenvolvimento sustentável, razão pela qual se solicita a adoção das providências cabíveis 

pelo Poder Executivo Estadual, por intermédio do DER/RO. 
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